
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.840.178 - SC (2019/0288163-7)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : EDINA REGINA MARIAN DA CRUZ 
ADVOGADO : GIOVANI DA SILVA  - SC024403 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO. ART. 85, § 11 DO 
CPC/2015. REQUISITOS. DESCABIMENTO. APELAÇÃO PROVIDA. 
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.  

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Edina Regina Marian da Cruz contra 

acórdão proferido pelo TRF-4ª Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 
PREQUESTIONAMENTO.
1. A acolhida dos embargos declaratórios só tem cabimento nas hipóteses 
de omissão, contradição ou obscuridade, sendo cabível a atribuição de 
efeitos infringentes somente em casos excepcionais.
2. A circunstância de o acórdão decidir contrariamente às pretensões do 
recorrente não possibilita o uso da via dos embargos declaratórios. 
3. Estando bem evidenciada a tese jurídica em que se sustenta a decisão 
proferida nesta Instância, não é necessário declarar todos os dispositivos 
legais em que se fundamenta.
4. Desnecessária a menção a todas as teses invocadas pelas partes e que 
não foram consideradas significativas para o desate da lide.

Em suas razões de recurso especial, sustenta a recorrente que o Tribunal a quo 
negou vigência ao artigo 85, §11, do CPC/2015, uma vez que havendo labor do 
advogado para interpor novo recurso, faz-se necessária a majoração dos honorários 
anteriormente fixados.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso especial transcorreu in 
albis.

Noticiam os autos que Edna Regina Marian da Cruz ajuizou ação em face do 
INSS, objetivando a concessão de benefício por incapacidade.

A sentença julgou procedente o pedido, determinando a concessão do benefício 
de auxílio-doença.

Edna Regina Marian da Cruz apelou, tendo o Tribunal a quo dado parcial 
provimento ao recurso, nos termos da ementa supratranscrita.

A recorrente opôs embargos de declaração, rejeitados. 
É o relatório, decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo 3/STJ que assim dispõe in verbis: aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 
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2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

A questão central do recurso especial gira em torno da possibilidade de 
majoração dos honorários recursais nos termos do artigo 85, §11, do CPC/2015.

A jurisprudência do STJ assentou o entendimento de que é devida a majoração 
de verba honorária sucumbencial, nos termos do artigo 85, §11, do CPC/2015, quando 
presentes os seguintes requisitos de forma simultânea: a) decisão recorrida publicada a 
partir de 18/3/2016, quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso 
não conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo órgão colegiado 
competente; c) condenação em honorários advocatícios desde a origem no feito em que 
interposto o recurso.

Ilustrativamente:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
PARCELAMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
DÉBITO SUSPENSO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. CRITÉRIO DE 
FIXAÇÃO E PEDIDO DE REDUÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
MAJORAÇÃO. ART. 85, § 11 DO CPC/2015. DESCABIMENTO. 
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
[...]
4. De acordo com o entendimento firmado pela Segunda Seção do STJ, 
descabe a majoração de honorários já fixados, na forma do art. 85, § 11, do 
CPC/2015, quando provido o recurso, ainda que parcialmente, visto que 
essa regra incide apenas nos casos de inadmissão ou rejeição do recurso.
5. Recursos Especiais não conhecidos.

(REsp 1.727.396/PE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman 
Benjamin, DJe 2/8/2018)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. ART. 85, §11, DO CPC/2015. VÍCIOS. 
INEXISTÊNCIA.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando inexiste 
qualquer vício a ser sanado no acórdão embargado.
2. Acerca do regime de fixação e majoração de honorários de advogado no 
CPC/15, o STJ estabeleceu interpretação uniforme no seguinte sentido: a) 
Só caberá majoração dos honorários na hipótese de o recurso ser 
integralmente rejeitado/ desprovido ou não conhecido. b) Não haverá 
honorários de sucumbência recursal quando nas outras instâncias não houve 
a fixação em desfavor do recorrente c) O trabalho adicional realizado pelo 
advogado do recorrido, em grau recursal, deve ser tido como critério de 
quantificação, e não como condição para a majoração dos honorários.d) 
Não haverá majoração dos honorários no julgamento dos agravos 
interpostos contra decisão do Relator e nos embargos de declaração. e) O 
cômputo total da fixação dos honorários devidos não pode ultrapassar os 
limites dos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/15.f) O §11 do art. 85 do CPC/15 é 
regra de julgamento de recurso; logo, de natureza processual e aplicação 
imediata (art. 14 do CPC/15).
3. No particular, a embargante logrou êxito com a interposição do recurso 
especial, não subsistindo o propósito em ver a majoração dos honorários 
recursais.

Documento: 101703343 Página  2 de 3

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 3477ED27-ABA3-44C5-93EA-6C7E2B98B5DD



 

 

Superior Tribunal de Justiça

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 1.746.789/RS, Terceira Truma, Relatora Ministra 
Nancy Andrighi, DJe 3/10/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
AÇÃO DECLARATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA DA 
PRESIDÊNCIA DESTA CORTE QUE NÃO CONHECEU DO 
RECLAMO, ANTE O ÓBICE DA SÚMULA 182/STJ. IRRESIGNAÇÃO 
DA REQUERIDA.
1. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o agravante demonstrar, de 
modo fundamentado, o desacerto da decisão que não admitiu o apelo 
extremo.
2. Razões do agravo que não impugnaram especificamente os fundamentos 
invocados na decisão de inadmissão do recurso especial, atraindo a 
incidência da Súmula 182/STJ.
3. É devida a majoração da verba honorária sucumbencial, na forma do art. 
85, § 11, do CPC/15, quando estiverem presentes os seguintes requisitos, 
simultaneamente: a) decisão recorrida publicada a partir de 18/3/2016, 
quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso não 
conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo órgão 
colegiado competente; e c) condenação em honorários advocatícios desde a 
origem no feito em que interposto o recurso (AgInt nos EREsp 1539725/DF, 
Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/08/2017, DJe 19/10/2017).
4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1.140.219/SP, Quarta Turma, Relator Ministro 
Marco Buzzi, DJe 1º/10/2018)

No caso dos autos, houve acolhimento do apelo da ora recorrente pelo Tribunal 
de origem. Dessa forma, provido o recurso, incabível a majoração da verba honorária, na 
forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, do CPC/2015 c/c o artigo 255, § 
4º, II, do RISTJ, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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